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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



L E I  Nº 1 8 6 0

Dispõe sobre a desafetação e autoriza a alienação do imóvel que menciona à Companhia Municipal de Habitação Popular de Votorantim – COHAP e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.
Fica desafetado, passando a integrar a categoria de bem dominial do município, o imóvel objeto da matrícula 111.309, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba – SP, a saber:
“Inicia-se no ponto denominado 1, situado na divisa com a Rodovia Votorantim Piedade (SP 79 acesso 103) e a propriedade de José Alves da Silva ou sucessores, daí segue por cerca confrontando com a propriedade de José Alves da Silva, na distância de 194,493 metros, no rumo 66º 18’ 09” SE, até o ponto 2; daí deflete à esquerda e segue em reta por cerca confrontando com a propriedade de José Alves da Silva na distância de 80,984 metros, no rumo 20º 39’ 54” NE, até o ponto 3, na divisa da propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, daí deflete à direita e segue em reta por linha de divisa na distância de 116,326 metros, no rumo 67º 39’ 34” SE até o ponto 4, na divisa da propriedade da S.A Industrias Votorantim; daí deflete à direita e segue em reta por cerca de arame, na distância de 246,675 metros, no rumo 27º 13’ 44” SW, até o ponto 5, daí deflete à esquerda e segue em reta por cerca de arame na distância de 57,979 metros, no rumo 26º 17’ 16” SW, até o ponto 6, daí deflete à direita e segue em reta por cerca de arame na distância de 211,578 metros, no rumo de 27º 38’ 43” SW, até o ponto 7, daí deflete à esquerda e segue em reta por cerca de arame na distância de 229,792 metros, no rumo de 26 º 30’ 18” SW, até o ponto 8, daí deflete à direita e segue em reta por cerca de arame, na distância de 146,758 metros, no rumo 61º 55’ 32” NW, até o ponto 9, daí deflete à esquerda, na distância de 153,243 metros, no rumo de 62º 19’ 16” NW, sempre confrontando com a propriedade da S.A Industrias Votorantim, até o ponto 10, na divisa com a Rodovia Votorantim  Piedade (SP 79 acesso 103); daí segue em curva por linha de divisa no desenvolvimento de 41,351 metros com raio de 225,268 metros, no rumo de 23º 28’ 57” NE, até o ponto 11, deste ponto segue em reta por linha de divisa, na distância de 270,386 metros, no rumo de 27º 12’ 13” NE, até o ponto 12, daí deflete à esquerda e segue em reta por muro na distância de 191,708 metros, no rumo de 27º 11’ 24” NE, até o ponto 13, daí deflete à esquerda e segue em reta por muro na distância de 136,979 metros, no rumo de 27º 09’ 50” NE, até o ponto 01, sempre confrontando com a Rodovia Votorantim Piedade (SP 79 acesso 103), ponto inicial desta descrição, onde fecha o perímetro, encerrando uma área de 205.034,313 metros quadrados.”

Art. 2º. Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a alienar por doação à Companhia Municipal de Habitação Popular – COHAP, Empresa Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 01.500.421/0001-44 e esta a adquirir, a totalidade do imóvel descrito no artigo anterior.

Art. 3º. A doação de que trata a presente Lei será efetuada pelo valor fixado em laudo de avaliação elaborado nos termos das normas técnicas pertinentes.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 05 de janeiro de 2006 – Ano XLII de Emancipação.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

José Lázaro Paes de Oliveira
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